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DECRETO (P ) N9 1021 de 19 de agosto de 1987 

O qovernado r do Te r ritór io Federal do Amapá, usando das 
atribu ições que lhe são confer i das pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
v i sta o que cons ta do Processo n9 2800-008261-84-MI/DECA I 
BSB/84 , 

RESOLVE : 

Retificar o Decreto (I') n9 1366 , de 28 de novembro de 
1986, publ i cado no Diirio . Ofic i a l do Território, de 02 de 
d~zembro de 1986 , que passa a v i gorar com a seguinte reda
çao : 

. Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 101, 
1tem III e 165 , item XX, da Cons t ituição Federal do Bras il 
com a redação dada pela Emenda Const i tucional , n9 18 , d~ 
30 .06 . 8 1, a TEREZINHA DE JESUS NERY RAI OL, mat rícula n9 
2 . 258 . 434 , no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, 
código H-60 1, c l asse " C", refe rênc i a 3 , do Quadr o Permanen 
tE: do Gover no deste Terr itório , devendo perceber proventos· 
corresponden tes a c l asse "D", referência 3 , de conformi da
de com o art igo 184, item I , da Lei n9 1. 71 1/52 , em face 
do que dispõe a Lei n9 6 . 70 1, de 24 de outubr o de 1979, ob 
se rvado o § 29 do artigo 102 , da Constituição Federal. 

Macapá-AP , em 19 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da C r i ação do Te rritório Federa 1 do Amapi . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÍ::RIO DO I NTERIOR 
Território Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 1022 de 19 de agosto de 1987 

O Governador do Te r ri tório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que l he são confer idas pelo a r tigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 41 I , de 08 de j anei ro de 1969 e t endo em 

Dr . 
Audi to r do Gove rno do Ter ritório 
.JOSÉ Vr:Rr ss lNO TAVA!~ES 

Secretirio de Educ aç~n c Cultu ra 
Prol . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

s~cret~r i o de Agric ultura 
PAULO LEITE DE HENDONÇA 

SC'crt'lár i u de Scguranç<l PÚblica 
JO,\Q FERRE IRA DOS SANTOS 

Secretár io de Saúde 
J OSÉ BESERRA PEDROSA 

vista o que consta do Processo n9 288000- 007377-84-36- 36 -
~!I/DCA/BSB/84 , 

RESOLVE : 

Re tificar o Dec reto (P) n9 1979 , de OS de dezembro de 
1986 , publicado no Diá r io Oficial do Território , de 15 de 
dezembro de 1986 , que passa a vigorar com a seguinte reda
çao : 

. Conceder aposen t ador ia , de acordo com os a r tigos 101 , 
1tem III e 165 , item XX , da Constituição Feder al do Bras il 
com a redação dada pela Emenda Constitucional de n9 18 d~ 
30 .06.8 1, a ITAHAR DOS SANTOS ARA0JO, matr Ícula nu~ero 
2.258 . 158 , ocupante do cargo de Professor de Ensino de 19 
e 29 Graus , código M-601 , classe "C", referência 3 , do Qu~ 
dro Permanente do Gove rno deste Territór i o , devendo perce
ber proven tos correspondentes da classe "D", referência 3 , 
de conformidade com o ar tigo 184, item I, da Lei n9 1. 711 , 
de 28 de outubro de 1952 , em face do que d ispõe a Lei n9 
6 . 70 1, de 24 de outubro de 1979 , observado o§ 29 do arti
go 102 , da Constituição Federal . 

Macapi-AP, em 19 de agosto de 1987 , 999 da Repúb l i ca e 
449 da Cr iação do Terr i tório Fede ra l do Amapi . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTERIO DO I NTERIOR 
Terr itório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1023 de 19 de a gosto de 1987 

O Governador do Te rr itório Federal do Amapá, usando das. 
atr i buições . q ue lh e c on fe re o item II , doartigo 18 
do Decre t o- Let n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e' t endo e~ 
vista o dispos to na l e tra a , do ar t i go 49 , art i go 59 le
tra a , do art i go 10, artigos 13 , 18 , l e t ra b e seu § ,1 9 , 
letra a , do artigo 19 e artigos 20 e 21, da Lei nQ 6.752 , 
de 17 de dezembro de 1979 , combinado com o artigo 59 da 

. o 6 6 , Le t n . . . _5 2 , de 30 d~ maio de 1979, de acordo com parecer 
da Com1ssao de Promoçao de C.f i c i ais, pub licada no BI n9 11 7 , 
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de 29 de jun. 87 , 

RESOLVE: 

Art . 19- Promover, por ant i guidade , ao posto de 19 Te 
nente PM, o 29 Ten PM VALDECI GUEDES RODRI GUES, pertencen~ 
te ao Quadro de Oficiai s Pol iciai s-Militares (QOPM) da Po
lícia Militar do Amapá , a p~r t ir de 21 de agosto de 1987 . 

Art . 19- Revogam-se as di sposições em contrário . 

Macapá-AP , em 19 de agos t o de 1987 , 999 da· República e 
449 da Cr iação do Territór io Federa l do Amapá . 

J ORGE NOVA DA. COSTA 
Gover nador 

MI NI STeRIO DO INTERIOR 
Territpr io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1024 de 19 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
a t ribuições que l he são conferidas pel o a r tigo 18, item li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 e t endo em 
vi sta os t ermos do Ofí c i o n9 1360/87-GAB/SEPS, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remover a servidora NI LZA BENTES DA ROCHA , 
Técnico em Assuntos Educaci onais, código LT-NS-329, classe 
"A", ref . NS-5 , da Tabela Permanente do Governo deste Ter
r itório , l otada na SEPS , para a Secre t aria de Educação e 
Cultura. 

A:r t . 29 - Revogam-se as dis pos i çõe.s em contrário . 

Macapá-AP, em 19 de agosto de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINI STeRIO DO I NTERIOR 
Territór io Federal do Amapá 

DF.CRETO (P) N9 1025 de 19 de agosto de 1987 

O Governador do Terr itório FedE:ral do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferi das pelo a r t i go 18, item li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 d~ janei ro àe 1969 e tendo em 
vista os termos do Of í cio n9 5552/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 
Di spensar, MARIA DJANI RA VASCONCELOS BEZERRA, da função 

de Secretaria de Unidade Escol ar, Códi go DAI-201. 1, da Es
col a de 19 Grau Gener al Azevedo Cos t a . 

Revogam-se as disposições em cont rário . 

~wcapá-AP ., 19 de agosto de 1987, 999 da Repúbl i ca e 

449 da Criação do Terr i t ório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI NI STeRIO DO INTERIOR 
Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1026 de 19 de agos t o de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at ribuições que l he são confe r idas pel o artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta os t ermos do Of i cio n9 4739/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Dispensar, ~~IA ALO! SIA PIMENTEL LIMA, da função de 
Secretár ia Admini st ra tivo, Códi go DAI-201. I, da Escol a de 
19 Grau Sônia Henriques Barreto . 

Revogam-se as disposiçÕes em cont rári o. 

~1acapá-AP ., em 19 de agosto de 1987 , 999 dá Repúbl i ca e 
99'? da Criação do.Território Federal do. Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINI STeRIO DO INTERIOR 
Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1027 de 19 de agosto de 1987 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá: , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício n9 555.1 /87-CAB/SEEC. 

RESOLVE : 
Designar , a titul o precári o, ILZA BARBOSA DA CONCEIÇÃO 

ocupante do emprego de Agente Adminis t rativo , Classe "C" , 
Referência 32 da Tabela Permanente do Governo des t e Terri 
tório, lotada,na SEEC, para exercer a função de confiançã 
de Diretora-Ger al de Unidade Escol ar , código DAI~201 . 3, do 
Depart amento de Ensino /SEEC. 

Revogam- se as di sposições em cont rário. 

~wcapá-AP. , em 19 de agosto de 1987 , 999 da República e 
449 da Cri ação do Terri tório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1028 de 19 de agosto de 1987 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
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atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of . n9 5552/87- GAB/SEEC. 

RESOLVE: 

Designar , a t ítulo precar1o, ~ú\RIA DJANIRA VASCONCELOS 
BEZERRA, ocupante do emprego de Agente Administrativo,Clas 
se "C", Referência 25, da Tabela Permanente do Governo des 
te Território, lotada na SEEC, para exercer a função de con 
f iança de Di retora-Gera l de Unidade Escolar , cód i go DAI~ 
201 . 3 , do Departamento de Ensino/SEEC . 

Revogam-se as disposiçÕes em contririo . 

~[acapi-AP. , em 19 de agosto de 1987, 999 da Repúb 1 ica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapi . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST!::RIO DO INTERIOR 
Território Fede ral do Amapi 

DECRETO (P) N9 1029 de 19 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapi, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18, item II, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 4740/87-GAB/SEEC , 

RESOLVE : 

Des ignar , a título precano, ~ú\RIA ALO!SIA PINENTEL LI 
~~. ocupante do emprego de Agente Administrativo , Classe 
Especial, Referência 31 , da Tabela Permanente do Governo 
deste Territirio , l otada na SEEC , para exercer a função de 
confiança de Diretor-Geral de Uni dade Escolar , código DAI-
20 1 .3, do Departamento de Ensino/SEEC . 

Revogam-se as disposiçÕes em contririo. 

Hacapi-AP. ,em 19 de agosto de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Ter r itório Federal do Amapi . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST!::RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 1330 de 19 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapi , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item tr, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os te rmos do Ofício n9 5402/87/GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19- Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 0562 de 
29 de maio de 1987, pub l icado no Di irio Ofic ial n9 492 1 de 
03 de junho de 1987. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em cont ririo . 

Hacapi-AP . , 19deagostode 1987 , 999 da RepÚblica e 449 
da Cria ção do Território Federal do Amapi . 

JO~GE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

PREFEITURA HUNIC IPAL DE ~~CAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 116/87-PHH. 

O Prefei t o Nunic i pal de Nacapi, usando de suas atr ibui
çÕes que lhe são conferidas pelo Art. 34 - X da Lei n9 ... 
6 .448, de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista a neces
sidade de regularizar os valores das Tarifas Taximétricas 
dos Ve i cules de Aluguel Especiais, que servem aoAereopor~ 
t o Internacional de ~-!acapi , de acordo com os estudos- efe
t uados pe la COVEM e DHTU , constantes no Ofício n91 12/87 
DNTU/l'Nl-1, de 21, de ju lho de 1987 . 

DECRETA : 

Art. 19 -Os va l ores das Tarifas Taxim~tricas par a o 
serviço de transporte de passageiros em veículos de aluguel 
a t ax i métro especiais qué servem ao Aereoporto Internacio
nal de Hacapi , passam a v i gorar de acordo com a tabe l a ane 
xa ao presente Decreto . 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contririo. 

DE- SE CIENCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE 

PAL\CIO 3 1 DE ~~ÇO, 17 de agosto de 1987. 

RAI NUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito 1-!unici pa l de Hacapi 

HANOEL' RAH!UNDO PEREIRA DA COSTA 
Secre~á rio da SEHPLADUR 

TERRITÚRIO FEDERAL DO i\l>~l'Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE l'lACAPÁ - PNH 

sua 

TABELA DE TARIFAS PARA TÁXIS ESPECIAIS QUE SERVEH AO AEREO
PORTO DE ~~CAPÁ 

LOCALIDADE A PAGAR/CZ$ 

Bairro Alvorada(proximo ao 39 BEF) ........ .. . . 
Bairo Beirol ................................. . 
Bairro Buritiza l(até a Creche Piriquitinho Ver 
de) ...... . ............... .. ... . ... ....... .... ~ 

Bairro do Buritizal(após a Creche Piriquitinho 
Verde) ..... ... . ...... ........ ......... ...... . . 

Ba irro Central .. . .................. ..... . ... . . 
Bairro CongÕs(até a Creche Pi r iquit i nho Verde). 
Ba irro Congós(após a Creche Piriquitinho Verde) . 
Bairro Jesus de Nazaré ................. • .. .. .. 
Bairro Julião Ramos .......................... . 
Bairro Nova Esperança ... .......... .. ......... . 
Bairro do Pacoval ..... . ..•.. . ..... ..•. ........ 
Bairro Perp~tuo Socor r o . . . ... . ................ . 
Batr r o Santa Inês . ........................... . 
Bairro Santa Rita ........ .............. ...... . 
Bairro São Lizaro . . . ... ....... ... ... .... ..... . 
Ba irro do Trem .... ....................... .... . 
Conjunto Cabralzinho , .... .... .. . .... ......... . 
Cuba de Asfalto ........... . ................. . . 
Jardim Equatorial .... · •T•· ......••• • • •• ••••••• 

Jardim Felicidade .......... . ................. . 
Vil a dos Oliveiras ....... ...•.. ...... ..... .... 
Fazendinha .. ... . ............. . ................ . 
Rio Hatapi (balsa) . ... .. .. . . . . . .............. . 
Santana ..... ... ....... . ... . . ......... ........ . 

Hacapi(Ap) , 17 de agosto de 1987. 

120 , 00 
170 , 00 

140 , 00 

200,00 

120,00 
140 , 00 
200 , 00 

80 , 00 
110, 00 
130 ,00 
140,00 
150 , 00 
150 , 00 
100 , 00 
180,00 
140 , 00 
250,00 
160 ,00 
180,00 
200,00 
190 ,00 
300,00 
350,00 
400,00 

RAU!UNDO AZEVEDO COSTA ~~NOEL RD9 PEREIRA DA COSTA 
Prefeito Municipa l de Hacapá Secretirio da SEPLADUR 

PREFEITURA HUNICI?AL DE ~~CAPÁ 
GABINETE DO P~FEITO 

DEC RETO 11 8/87-PHH. 

O Prefeito Huniçipal de Hacapá, usando das atr ibuiçÕes 
que lhe são conferidas pe l o ar t. 34 - I da Lei n9 6 . 448 , de 
11 de outubro de 1977 e tendo em vista os termos da Porta
ria n9 283, de 11 de agosto de 1987, do Exm . Sr. t!inistro 
de Estado da Fazenda . 

DECRETA : 

Ar t. 19 - As tarifas das linhas de Ônibus urbanas do Hu 
n~c~pw de ~!acapá , passal'l a vigorar com os seguintes valo-=:
res: 

I - Linhas da Cidade de Hacapi \.z$ 6 , 50 

I I- Linha de 1-!acapá/Santana ............ .. Cz$ 10 , 50 

I I I - Linha de Macapá/Fazendinha/Santana .. Cz$ 10 , 50 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor no dia 18 de ages 
to de 1987 , r evogadas as disposiçÕes em con trário. -
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D~-SE CIJ!:NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-S.E. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 18 de agosto de 1987. 

RAI~IDNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Honicipa l de ~lacapá 

HANOEL RAIMUNDO PEREI RA DA COSTA 
Secretário da SE~~LADUR 

GRtMID RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA "EMISSARIOS f:IA · CEGONK'\" 
FUNDADA em 06 de janeiro de 1.987 

Sede ProvisÓria: Av. P~dro Baião 157 
.~ . . , 

Bairro do Trem - CEP 68900 

MACAPÁ - AMAPÁ 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
DA FUNDAÇ~O , FINALIDADES E DENOMINAÇÃO 

Art . Iº - O Grêmio Recreativo Escola de Samba "EMISSÁÁIOS 
DA CEGDNHI\" assim denominado , fundado em 06 de janeiro de 
1 ,987, de duração i limitada, t endo sua sede na Capital des 
te Território, ·Foro JurÍdico ria Comar ca de Macapá, t em por 
fins: 

a - Praticar e incentivar o desenvolvimento do Carnaval 
de Rua de Macapá ; 

b - Promover e intensificar o espÍrito de cooper ativismo 
entr e seus associados; 

c - Participar das competiçÕes carnavalescas ofici ais e 
extra-oficiais realizadas no Amapá ; 

d - Promover destas, quermesse s , etc , em benfÍcio de seus 
cofres sociai s . 

Art . 2 º - O Grêmio Recreativo Escola de Samba "EMISSÁRICG 
QA CEGONHA", cano pessoa jurÍdica e de direito privadq t em 
personalidade e patrimÔnio destinados , de seus associados, 
sendo sua Dir e toria responsável perante estes, por t odo seu 
ativo e passivq. dentr~ da~ atri buições que lhe são confe -
ridas por este Estatuto, não ficando os diretores fa l tosos 
isen tos das penalidades a qua-incorrerem . 

Art . 3 º - Os SÓcios não r espondem pelas obr igações que 
os representantes contraí rem , expressas ou intencional men
te em nome do Grêmio, sendo apenas responsável pelas obri
gaçõ.es í'l que se refere a a lÍnea "B" do Art . 58 deste Esta
t ut o. 

Art . 4º - O Gr êmio Recr eati vo Escola de Samba "EMISSÁRICG 
OA CEGONHA", não poderá ser dissolvido , sal vo a insuperá -
ve l dificuldade financeira e ainda assim, por resolução de 
A.ssembléia Geral Extraordinária , especialmente convocada 
para este fim . 

Art . 5º - Para efetização do que institue o Art . 1º 
suas alÍneas , deverá o Grêmio : 

e 

a - Possuir sede , em bora provisÓria e tão logo se ja pos
sível, iniciar a cons trução de s ua sede prÓpria ; 

1 

b - Ter um serviço de "BAR" em suas dependências ou ainda 
em festi vidades de arraial , explorado pel o Grêmio ou arren 
dado a quem mais vantagens oferecer. 

CAPÍTULO II 
DO PAVILHÃO, CORES E SÍMBOLCG 

Art . 6º - O Pavilhão do Grêmio Recreativo Escol a de Sam
ba "EMISSÁRICG DA CEGONHA ", constitui- se de uma bandeira a 
qual t raz ao centro a figura lendária de uma cegonha , con
tendo na mesma as i niciais do Grêmio . 

Art . 7Q - Ficam estabelecidas as cor es : VERMELHO, AZUL , 

VERDE , BRANCO e PRETO, como as cores padrão do Grêmio. 

CAPÍTULO III 
DOS PODERES E SUAS CONSTITUIÇDES 

Art . 8º - Constituem-se os Poderes do Grêmio Recr eativo 
Escola de Samba "EMISSÁRIOS DA CEGOM-IA" os seguintes: 

a - Assembléia Geral 

b - Presidente e Vice-Presi dente 
c - Conselho Fiscal 

SEÇ~O I 
ASSEMBLtiA GERAL 

Art . 9º - A Assembléia Geral como Órgão soberano do Grê
mio ser á consti tuído de todos os Associados do Grêmio Re
creativo Escola de Samba "EMISSÁRICB DA CEGONHA" que este
j am quites com as obrigaçÕes so·ciais, en sessões : 

a - Ordinária 
b Extraordinária 
c - Sol enes 
d - Constituintes 

Art . 10 - DRDH!ÁRIA sao as sessÕes realizadas no ·Último 
domingo do mês de março para e l eger os Poderes do Grêmio , 
assim como também as que se efetivar em nos meses de junho , 
setembro e dezem bro, que tem como objetivo apreciar o Ba
l ancete Trimestral das a lividades da Diretoria , no que con
cerne ao movimento financeiro . 

Art. 11 - EXTRAORDINARIA são as que se rea l izarem quando 
requeridas por um número não inferior a 15 associados em 
pleno gozo de seus direitos , devendo os requerentes cum
prir o que especifica a alÍnea "G" do Ar t . 58 cÍo presente 
Estatu to . 

~ARÁGRAFD UNI CO - O presidente da Assembléia Geral, sem
pre que j ulgar conveniente aos i nteresses da entidade , po
derá reunÍ- l a sem que haja solicitação de associados ou 
diretores . 

Ar t . 12 - SOLENE são as realizadas com obj etivo de dar 
posse ao corpo diretivo do Gr êmio, assim como também as e
fetua das pelo t ranscurso do aniversário do Grêmio com:J ain 
cta para homenagear associados ou autor idades . 

Ar t . 13 - COiiSTITUINTES são as sessões realizadas can o 
propésitó de reformar o presente Estatuto. 

Art . 14 As sessões da ASSEMBL~IA GERAL serão convoca 
das através da Imprensa falada , escr ita e televisionada 

.até vinte e quatro (24) horas no mÍnimo , antes de sua rea
lização, devendo constar também no quadro de aviso do Grê
mio, assim como portarias e editais dando ciência aos as
sociados . 

Art . 15 - Para realização da Assembléia Geral serao obe
decidas a "Ordem de Chamada" na forma a seguir: 

a - Primeira Chamada 
b Segunda Chamada 

Art . 16 - Se na Primeira Chamada e na Segunda Chamada não 
houver "QUORUW' suficiente ( met a d'e mais um dos sÓcios em 
pleno gozo de seus direitos) , a Assembléia Geral deverá 
reunir e deliberar com qualquer nÚmero de sÓcios pr~sen
tes . 

Art . 17 - Nas sessoes de Assembl éia Gera l ou da Dire to -
ria , obser var -se-ão as partes a saber : 

a -Abertura da sessão pelo Presi dente ou seu represen -
tan te legal; 

b - Lei tura da A ta an teri or; 
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c - Esplanação dos obje t i vos a que se fez convocor a r eu
nião ; 

d Concessão da pal dvra ao sÓLio ou diretor que preten
der us5-la , desde que seja para Lratnr de assunto r cferon
te iJ Assembléia ou Reunitío, ou até mcsr~o de interesse da 
Grêmio ; 

n - O que ocorrer ; 

f - [ncnr rnmento . 

·lrl. l.d- Si:ío atribuü:Ões d=1 1\sscmbléia Gera l: 

J - El euer e cmpossôr o Presidente e Vice-Presidente do 

, Art . 22 - São atribuiçÕes do Secretário da Assembléia Ge 
r.-ü : 

a - Rubricar os livros de Atas do Grêmio, juntamente com 
o Presidente , e lavrar os t ermos de posse; 

b - Ldvr Jr as A tas das sessões e assiná-las; 

c - nedigir convocações, ofÍcios e ou t ros expedientes da 
Assembléiél Geral e autenticá-los, devendo constar nas mes
mos a assinatura do Pr·esidente; 

d - Proceder a l eitura das Atas da 1'\ssembl éi a , cama pre~ 
cr·evo o Art . 17 e suas a líneas ; 

,;rêmio ; e - Ter sempre em ordem os serviços da Secretaria . 

b - Tomu r conhecimento dos atos da Diretor ia dunde- l he o 
devido julJ,Jmenlo, depois oe ter o pdrecer do Presidente e 
Conselho Fiscal; 

L- O.Jr clJra interp retação dest:e estatuto em casodedÚ
vidJ e r esolver jun<:amente com o Presidente suas omissões; 

d - Censurar , r epr eender ou punir associados ou direto -
res de acordo com seus atos, usando para issq qualquer das 
ulÍneas desle Estatuto ; 

e - Eleger mem bros par a os poderes em caso de vagância 
antes do t érmino do mandato da Diretoria atuante ; 

P/\RIÍGR/\1"0 ÚNICO - As celiberações da Assembléia Geral se 
r ão tomados por maioria de votos entre seus diretor es 
CJssociados . 

SEÇí'l.O II 
DA CQ,1PET~NCIA DOS ·.;E\lBRffi DA ASSEMBLtiA GERAL 

ou 

t'\rL . 19 - A Assembléia Geral do Grêr::io gecrealivo Escola 
de Samba "E:IISSÁRICE DA CEGONHA" será dir igi da por : 

a - Pres idente (l) 
b- Vice-Presiden te (em caso de impedimen t o) (1) 
c - Secret5rio (1) 

Art . 20 - Compete ao Presidente da Assembléia Geral : 

u - Convocar as sessões , abrir conforme Art . 17 e 
alÍneas os traja lhos 8 di rigÍ-los ; 

suas 

b- Passar a Presidência dos t rabalhos a seu s ubstituto 
le!Jdl , todas as vezes que tiver de tomar parte em discurs
sões; 

c - Lavrar nos livros da Assembléia Geral os termos da 
crbertura e encerramen t o e rubricar os mesmos jun tamente com 
o Secretário; 

d - Nonear escrucinadares nas sessoes de El eiçÕes 
Poderes da Entidade e no ato da apuração dos votos ; 

e ~ Oesempa tnr as votaçÕes, usando o voto de MINERVA; 

dos 

f - Assi.n ::~ r as Atas das ·Assembl éias jun tamente com todos 
os sÓcios presentes ; 

H - Chamar a ardem o associado que se por tar inconveni -
en temente nas sessões da Assembléia e , quando pela segunda 
vez o lenha feito sem resultado , intimá- l o a dei xar o r e
cinto ou punÍ-lo de acordo com que estabel ece este Estatu
to em seu CapÍ tulo e suas alÍneas . 

Art. 21 - Ao Vice- Presidente da Assembléia Geral compe -
te : 

a - Substituir o Presidente em suas faltas e impedimen -
l os . 

SEÇÃO III 
DA PRESID~NCIA E VI CE-PRESictNCIA 

Ar t . 23 - Compete ao Presidente do Grêmio Recreativo Es
cola de Samba 'H1ISSÁRIO DA CEGO~!HA " : 

a - Dirigi r t odas os neoócios do Grêmio; 

b - Reunir-se ordináriamente com sua diretora nos pri -
meiros sábados de ccrda mês, e , ex traordináriamente todas as 
vezes que necessár io; 

c - nesolver todos os proiJlemas qLle se rel acione com 
Grêmio , devendo pugnar pelo engrandecimen t o da mesma; 

o 

d - Tomar conhecimento e discutir todas as ocorrências 
que venham no espaço de uma r·eunião para outra ; 

e - Dar por aberta as sessÕes da diretoria e dirigÍ- las ; 

f - Convocar as sessÕPs extraordinárias quando achar con 
venien te; 

g - Assinar a s Atas das sessÕes, depois de aprovadas , com 
os demais diretores ; 

h - Abrir , encerrar e rubricar os livros e talÕes de co
branças despachar os expedientés e examinar as escr itur as 
da Gr êmio ; 

i - Manter a ordem nas sessÕes da di r etarié\ suspendê- las 
ou adiá- las quando necessário for; 

j - Transferir a presidênci a a seu s ubs ti tuto legal t oda 
vez que tiver de tomar par te em d~scurssõesj 

l - Representar o Grêmio em juÍzo ou em assuntos carna -
valescos ou fazer por procurador idÔneo; 

m - Apresentar trimestralmen te c Assembléia Gera l o r e l a
t óri o e bal ancete da Diretori a ; 

n - Chamar a ordem o Associado inconveniente e quando pe-
la segunda vez o tenha feita sem resultado, intimá- lo a 
deixar o recinto; 

a - Pr ovi denciar sobre os casos urgentes , principalmente 
os concernen tes ao ma t erial da bateria , dando ciência aos 
demais di retores ; 

p - Assinar cheques ou guias de depÓsitos bancár ios jun
tamen te com a Tesoureiro e autorizar as despesas a serem 
efetuadas em benefÍcio do Grêmio; 

q - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto . 

Art . 24 - Compete ao Vice-Presicente : 

a - Substituir o Presidente em saus faltas ou impedimen
tos ; 
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b - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto . 

CAPfTULO IV . 
nA DI RETORIA 

Art. 25 - O presiden le do Grêmio Recreati vo Escola de Sam 
ba "EMISSÁRIC6 DA CEGONKI\" nomeará as pessoas associadas 
em pleno gozo de seus direi tos e quites com suas obrigações 
para exercer os car gos de Diretores : 

a - lº Secretário 
b - 2º Secretário 
c - Tesoureiro 
d - Diretor Social 
e - Diretor de Bateri~ 
f - Diretor de Samba Enrêdo 
g - Comissão Artíst:i,ca (Alegoria, Adereço e Fantasia). 
h - Dire tor de PatrimÔnio 
i - Diretor de Harmonia 

Art . 26 - Compete ao 1º Secretário : 

a - Lavrar as Atas das sessões em livros para tal desti
nado ; 

b - Colecionar ofÍcios, ter a seu cargos e responsabili
dade o arquivo da Secretaria do Grêmio; 

c - Assinar com o Presiderüe os diplomas emitidos 
Grêmio; 

pelo 

d - Fornecer ao exame do Conselho Fiscal os livros e de
mais documentos a seu cargo; 

e - Comunicar, no prazo mÍ nimo de três (3) dias, aos so
cios admitidos, suspensos, demitidos ou eliminados, redi
gir ofÍcios,. convites, distribuiçÕes dEJ cargos , nomeaçoes 
e etc ; 

Art. 27 - São atribuiçÕes do 2º Secretário : 

a - Substituir o 12 em .. suas faltas e impedimentos; 

b - Fazer os simpÓsios das Atas aas sessões e auxi l iar o 
1º Secretário no serviço da Seeretaria; 

c - Entregar ao 1 2 Secretário, quando de suas substitui
ções os trabaihos das sessões por ele realizado. 

Art . . 28 .- Compete ao Tesoureiro : 

a - Ter sob sua guarda a responsabilidade , as finanças .do 
Grêmio, talÕes de recibos, livros de regis t ros, livro ouro 
caixas , diários, razão e t odos os títulos de valor es per
tencen tes ao Grêmio ; 

b - Apresentar nas sessoes ordinárias da diretoría, o li
vro caixa, devidamente escriturado; 

c - Efetivar com pontualidade o pagamen t o das 
autorizadas pelo Presidente; 

despesas 

d- Depositar em estabe~ecimento bancário escolhido pela 
diretoria o dinheiro do Gremio que ti ver em seu poder, f i 
cando no entanto facultado retirar as quantias necessárias 
no movimento social carnaval esco, mediante cheque por si e 
o presidente devidamente assinado; 

e - Fornécer à Secretaria os dados necessários para a or
ganização da escrita e mapas com nomes dos associados qui
tes que poderão t omar parte nas eleições; 

f- Franquear ao Conselho Fiscar os livros de· regi stro 
que figuram anotações das finanças do Grêmio para aprecia
ção do referido Conselho . 

Art . 29 - Comp~te ao Diretor Social : 

a - Organizar e dirigir promoções sociais efetuadas pela 
entidade inclusive nomear associados de sua confiança , pa
ra auxi liá-lo nas mesmas ; 

b - Assumir a responsabilidade pelo movimento financeiro 
das promoç ões e pr estar conta com o Tesoureiro apÓs sua 
realização; 

c - Criar um Departamen t.o femenino composto de jovens ou 
senhoras que tenham procedimentos compatíveis com as nor
mas adotadas pel as Associações; 

d - Relacionar os materiais necessários ao bom andamento 
do seu setor e solicitar ao Tesoureiro suas aquisições; 

e - Manter o asseio e disciplina na sede do Grêmio; 

.f - Organizar jogos de salão para o entr·etenimen to 
sócios da entidade; 

Art . 30 - Sompete ao Diretor de Bater~a : 

dos 

a - Nomear, de acordo com a diretoria , o Mestre 
para dirigir os ensaios de baterias da escola; 

Escola 

b - Fazer o apanhado dos instrumentos necessários para 
apresentações do Grêmio, quando de suas apresentações em 
competi ções oficiais e exlra-oficiai s ; 

c - Fiscalizar os ensaios do Grêmio e zelar ~ela disci -
plina dos sÓcios brincantes ; 

d - Ter sob sua guar da e responsabilidade todo o instru-
mental juntamente com o diretor de PatrimÔnio durante e 
apos a quadra carnavalesca; 

e - Estudar o melhor horário para as realizações dos en
saios do Grêmio; 

f - Propor à Diretoria ou Assembléia Geral e ao Presiden 
te , a punição de qualquer sÓcio brincante que se por tar i~ 
devidamente , quer nos ensaios ou em outros locais onde es
teja o Grêmio representado por sua Escola de Samba . 

Art . 31- Compete à Comissão Artística (alegoria , acere
ço e fantasia) : 

a - Responsabilizar-se pela confecção dos carros a l egá -
ricos , adereços e fantasias , assim como pelas alas de ale
goria do Grêmio, quando de suas participações carnavales -
cas, inclusive sugerir o modelo e , se pos· Í vel fazer o es
boço dos mesmos para prévia apresentação da Diretoria; 

b - Relacionar o material necessário para confecção de 
tudo aquilo que constitui alegoria e apresentação ao Pre
sidente do Grêmio para autorizar sua aquisição; 

c - Assumir responsabilidade pelo material que está sob 
sua guarda . 

Art . 32 - ~ de competência do Diretor de Samba-Enrêdo : 

a - Responsabilizar-se pelo Samba-Enrêdo a ser 
por todos os brincantes do Grêmio ; 

cantado 

b - Elaborar o concurso para a escolha do melhor Samba
Enrêdo que será cantado em suas apresentações oficiais e 
extra oficiais; 

c - Manter os Critérios para as disputas do melhor Sam
ba-Enrêdo ; 

d- Responsabilizar-se pelos ensaios do Samba-Enrêdo -do 
Grêmio entre todos os sÓcios participantes nas competições 
carnavalescas. 

Art . 33 - O Diretor de PatrimÔnio tem como competência : 
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a - Receber· e responsabilizar-se por t.odos os materiuis 
considerados palrimÔnio do Grêmio; 

b - Ter sempre em ordem o livro de r euistro dos bens pa
Lrimoniais; 

c - r ornecer aos setores necessários , através de requ~s~ 
çÕes assinad::ls pelo responsável do setor requisitante e vis
Lo pelo Presidente do Grê~io o material por ele requerido· 
e fuzê-lo r etornar ao setor de PatrimÔnio, tão logo obser
ve não estarem mais sendo utilizados; 

d - Dar bai xa do livro de Registro de PatrimÔnio , o ma
terial considerado inservÍvel ao Grêmio . aoós ter dado co
nhec imento a Diretoria , Assembléia Geral e Conselho Fiscal. 

ArL . 34 - t de responsabilidade do Diretor de Hanmoni· · 

a - Fiscalizar os ensaios do Grêmio e manter a harmonia 
dos br incantes, quando da participaç~o da Escola em desfi
le ofi ciais ou extra-ofici ais ; 

b - Tomar todas as providências necessárias para que a 
disposição dos brincantes esteja ordenada de conformidade 
com cada ala . 

SEÇ.l\0 IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art . 35 - O Conselho Fiscal do Grêmio Recreativo "Escola 
de Samba "Ei'.HSSÁRIOS DA CEGOi,JHA" é formado por Lrês membros 
escolhidos entre os sócios, cons tando de um Presidente , um 
Secretário e um Supervidor e tem como competência: 

a - Examinar cuidadosamente os livros da Receita e Des
pesas do Grêmio, Bal ancetes trimestrais e anuais da Dire-

CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇDES DOS PODERES 

Art . 39 - As e l eiçÕes dos Poderes dirigentes do Grêmio 
Re ::rca tivo [scola de Samba "EMISSÁRIOS D1~ CEG0.\!1-ll\", serao 
efetuadCis no pr imeiro domingo do mês de abril , cujo manda
Lo será de dois (2) anos , com direito apenas a uma reelei
ção . 

Art . 39 - Se dentre os candidatos existir algum que es
teja no cumprimento do manda to anterior deverá renunciar 
seu cargo dez (lO) diap úteis antes da realização das elei 
ções . 

Art . 40 - As chapas para t oncorrerem às eleições do Pre
siaente e Vice-Presidente devem ser apresentadas a Assem -
bléia Geral dez (10) diac Útcic antcc das c l eiçÕe3, para 
serem substi tuidos em Assembléia Geral Extraordinária con
vocada par a tal finalidade . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Submeter-se-ão a apr eciação da Assem
bléia Ger al os nomes dos candidatos que concorrerão ao Con
selho Fiscal e Diretores . 

Art . 41- ApÓs ser aberta a sessao será feita a leitura 
da Ata da Assembléia Geral anterior e , pos teriormente os 
trabalhos deverão ser suspensos por oez ( 10) minutos , para 
ter inÍcio aos trabalhos das elei çÕes, que serão feitos a
través de voto individual por escrutÍnio secreto . 

CAPÍTULO VII 
DA APURAÇ~O E POSSE DOS ELEITOS 

Art . 42 - A apuração será feita por três (3) associados 
da entidade , nomeados pelo Presidente da Ass~nbléia Geral, 
observados pelos fiscais das respectivas chapas concorren-

toria , apresentado pelo Tesoureiro a ssim como o fiel empr~ tes . 
go das ver bas da entidade; 

b - Aprovar ou rejeitar os Balancetes a que se refere a 
al{nea anterior ; 

c - Dar conhecimento a Presidência de qualquer ato ou ir
regularidade que julgar prejudicial ao Grêmio; 

d Parti cipar das reuniÕes da Diretoria e Assembléia Ge 
ral e discut i r assuntos prÓprios do Conselho ; 

c - Examinar o livro de registro de patrimÔnio do Grêmio; 

f Dar parecer por escrito sobre as contas apresentadas 
pelo Tesoureiro e Balanço anuais apresentados pela Direto
ria à Assembléia Geral ; 

g - Visar, uma vez examinado e achado conforme, os pa
péis que se relacionem a receitas e despesas do Grêmio ; 

h - Afastar temporariamente , quando comprovar irregula -
ridade no exercício do seu cargo, qualquer Diretor quedes
viar em benefÍcio prÓprio ou de outrem, objetos ou impor -
l.âncias pertencentes ao Grêmio e convocar dentro de vinte 
e quptro (24) horas , reunião de Assembléia Geral Extraor -
dinária pa ra deliberar sobre o assunto . 

Art . 26 - As r euniÕes do Conselho Fiscal serao convoca -
dcts por seu presidente atra vés de seu Secretário, todas as 
vezes que houver necessidade de resolver assunto de sua 
competência . 

CAPÍTULO V 
10A DELEGAÇAO DOS PODERES 

Art . 37 - Serão designados represen tantes do Grêmio Re
creativo Escola de Samba "EMISSÁRIOS DA CEGONHA", junto aos 
Órgãos compe t entes , qualquer Diretor ou associados de ca
pJcidade cultural comprovada e que domine satisfatoriamen
te a ma téria a ser tratada e sua designação deverá ser fei 
la por escrito e assinada pelo Presidente . 

Art . 43 - ApÓs os trabalhos de apuração o Presidente da 
Assembléia Geral, dará conhecimento do veredito final aos 
associados presentes. 

Art . 44 - Vencerá a chapa que obtiver o maior numero de 
sufrágio . 

Art . 45 - As ocorrências verificadas no decorrer dos tra
balhos deverão constar em Ata que , apÓs lida e achada con
forme , será assinada pelo Presidente da Assembléia , Vi ce
Presidente e Secretário da Assembléia Geral. 

Art . 46 - Todos os sócios votantes deverão assinar o li
vro de presença, ou "Folha de Votação" . 

Art . 47 - No domingo subsequente ao da eleição deverá o-
corr er a Sessão Solene de Posse dos Poderes e l ei tos em 
Assembléia Geral , que dirigirá no prÓximo biênio. 

Art . 48 - O Pr esidente da Assembléia Geral apÓs conclui
do os trabalhos da Assembléia Geral convocada para os de
vidos Fins, conclamará os vencedores para os carqos elei -
tos (Presiclente , Vice-Presidente e Membros do Conselho Fis 
cal) . 

Ar t. 49 - Os poderes e lei tos no dia de suas posses em 
seus car gos , deverão assinar o "Livro de Posse" que sera 
lavrado pelo Secretário e leito pela Assembléia Geral . 

Art . !:O - Quando qualquer um dos eleitos, por motivo ju~ 
to não possa tomar posse solene , poderá fazer na primeira 
reunião do Poder que está afeto , devendo tal acontecimento 
constar em Ata e o mesmo deverá assinar também o "Livro de 
Posse". 

Art . 51 - O associado eleito que , sem justa causa , nao 
for empossado sol enemente ou de forma de que trata o arti
go anterior, ser á considerado desistente do car go e o Pre~ 
sidente da Assembléia Geral tem poder de acor do com o pare 



Macapá, 26-08-87 DIÁRIO OFICIAL Pág. 8 

cer da maioria de seus membros , para preencher o cargo va
go com a nomeação de um associado do Grêmio , -conforme o que 
prescreve o Ar t . 58 alÍnea "A", feito em r eunião de Assem
bléia Geral E'xtraordinári a convocada para esses fins . 

CAPÍ TULO VIII 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

Art . 52 - O quadro social do Gr êmio Recreat ivr> Escola de 
Samba "EMISSÁRIOS DA CEGONHA" , é formado por um :1Útnero il?.:_ 
mi ta do de sÓcios , sem distinção e nacionalidade , cor , 58)m 

ou credo, de co~duta d" con ~scente com as nonnas estabe.'.c:ci-
das neste Estatu to e. dividem- se ·nas seguin tes categorü :s : 

a - Fundadores 
b - Contribuintes 
c - Beneméritos 
d - Brincantes 

-· Ar t . 53 - SÓcios Fund~dores sao aqueles que tomaram par-
te na reunião.de fu~dação da entidade, r~alizada no dia 06 
de janeiro de 1 ,98? . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os sÓcios fundadores à diretoria 
do Grêmio deverá expedir uma carteira de sÓcio fundador 
devendo, constar no mesmo, nome do associado, data de expe7 

dição , carimbo do Grêmio, nÚmero da carteir~ assinatura do 
Pr esiden t e e do sÓcio fundador respectivamente . 

Art . 54 - SÓcios Contribu~ntes são aqueles que tendo si
do acei ta sua proposta , contribuam com valor mensal a ser 
es tabe l ecido em r eunião da AssembJéia Geral . 

Art . 55- São considerados 'sócib~ beneméri tos os que pa
gar em para os cofres do Grêmio, de um só vez , a importân -
de 10 (dez) vezes o valor do salário mÍnimo, em moeda cor
r~nte ou material , mÓveis ou dádivas de qualquer espécie , 
equivalente .a i mportânci a acima citada, 

Art . 56 - SÓcios brincantes são aqueles que prestárem na 
Escola de Samba seu concurso , quando de suas apresentações 
em ba talhas de confete . 

PARÁGRAFO ÚNIC~- Os sÓcios Brincan tes não podem vo tar 
nem serem vo tados , nem tão pouco p·ar t iciparem das re· •niÕes 
dos poderes do Grêmi o , salvo s~·convidados , 

CAPÍTULO IX 
Dffi DIREITC6 DOS SÓCIC6 

Art . 5?- São direitos dos Associados do Grêmio Recrea -
tivo Escola de Samba "EMISSÁRIOS DA CEGONHA": 

a - Votar e ser votado para os car gos eletivos nos pode
res, desde que estejam quites com os cofres sociais ; 

b - Tomar parte nas reuniÕe s da Assembl éia Geral; 

c - Assist ir reuniÕes da Diret oria do Grêmio desde 
seja convidado por um de seus membros ; 

que 

d - Participar de todas as promoções soc1a1s ou carnava
lescas promovidas pelo Gr êmio desde que estejam quites com 
os cofres da entidade ; 

e - Requerer à Diretoria , por escr ito, seu afastament o 
temporário ou seu desl igamentos do quadro socia l; 

f - Representar diretamente , sempre'por escri to, aos pr~ 
sentes aos poderes da entidade- sobre irregularidade ou in
fração com~tida por qualquer associado , que desabone o no
me do Grêmio . 

g - Requerer aos poderes da entidade a convocação e rea
l ização de Assembléia Geral Extraordinária , atraVés de do
cumento assinado por número não inferior a quinze {15) as
sociados em pleno gozo de seus direi t os sociai s , devendo no 
r equerimento, transparecer claramente a matéria que prete~ 
de tratar . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios brincantes nao poderão votar 
nem ser em votados, sal vo se também figurarem como 
contribuintes. 

CAPÍTULO X 
DOS DEVERES DOS SÓCIOS 

sÓcios 

Art . 58 - Para ser admitido no Grêmio Recreati vo Escola 
de Samba "EmssARIOS DA CEGONHA" é necessário que o candi
dato : 

a - Seja proposto por qualquer associado do Gr êmio Re
creativo Escola de Samba "EMISSÁRIOS DA CEGONHA"; 

b- Não sofra de moléstia contagiosa; 

c - Proceda bem e tenha boa conduta ; 

d - Tenha sua proposta aceita péla Diretoria , 

Art . 59 - As propostas para sÓcio contribuinte e benemé
rito do Grêmio Recreativo Escola de .Samba "EMISSÁRIOS DA 
CEGONHA" deverão ser impressa tipograficamente, devendo 
constar na mesma , nome , i dade , sexo, profissão, local de 
trabalho, n2 da identidade , naturalidade , nacionalidade 
estado civil, endereço residenci a l e de cobrança , daéa de 
admissão e assinatura do sÓci o proposto e proponen t e a ain
da do 12 Secr etário da en t idade, e r espectivo parecer da 
Diretoria . 

PARÁGRAFO ÚNI CO - A aprovação das propostas para sÓci os 
contribuintes e brincan t es serão feitas em reuniÕes da Oi
re toria do Grêmio e para os sócios Beneméritos em sessão de 
Assembléia Geral Extraordinária . 

Art . 60 - O candidato a sÓcio do Grêmio , I.XT1a vez 
sua proposta aprovada e cumprido .o trato do Art . 54 

tenha 
deste 

Estatuto passará automaticamente a gozar de seus direi t os 
sociais , sÓ podendo, ent r etant o, votar e ser votado, apos 
noventa (90) dias de efetivação social. 

SEÇÃO II 
DA· READIMISSM 

Art . 61 - A readimissão ao sÓcio será fei ta obedecendo os 
mesmos critérios da ad~issão . 

Ar t . 62 - Os sÓcios para serem readmitidos é necessário 
que tenham suas penas perdoadas pela Assembléia Ger al da 
entidade ; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sÓcios readmitidos ficarão isen~ 
tos do pagamento de taxas atrasadas ; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sÓcios punidos com expul são nao 
poderão ser readmitido . 

CAPÍTULO XI 
DAS PENALIDADES 

Art . 63- Os sÓcios estão sujeitos a s segui ntes penali -
dades : 

a - Advertência 
b - Repreensão 
c- Suspensão 
d - Eliminação 
e - Expulsão 

Art . 64 - Tem competência para aplicar as penalidades a 
que se refere as alÍneas "a 11

, 
11 b11

, "c" e "d". 

a - O Presidente do Grêmio, quando se trata de a tos 8os 
seus diret ores ou SÓcio da entidade; 

b - O Conselho Fiscal quando verificar e comprovar irre
gularidade exi s tente em movimento f inanceiro; 
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c - A Assembléia Geral qúando so tratar da ali nea 
( 8xpulsão) • 

I' "e" 

PAnÁGRArO ÚNI CO - Os sÓcios que forem expulsos nao pode
r ão ser readmiti dos . 

Art. 65 - Todas as puniçÕes dever ão ser feitas atr avés 
de portariás que será fixada no quadro de aviso da Secr e -
taria do Grêmio, 

i1rt. ffi - Os sÓcio s de to ::las as categor i as estão sujei -
tos a punição . 

Art . 67 - Serão ADVERTIDOS os associados que infligirem 
pela primeira vez, qualquer dispositivo deste Estatuto con 
s i derado não gr ave pelos que o ato jul garem . 

Art . 68 - A REPREENSAO aplicar-se-á associado r einciden
te nas faltas de que se t r ata o 1\rügo ant~rior . 

Art . G9 - A SUSPFNSAO no mÍnimo de ci nco e no máximo de 
sessenta dias, a respectivamente , será aplicada no assoei~ 
elo que desrespeitar os membros dos poderes const i tu idos da 
entidade ou pratique ato de desrespeito na sede do Grêmi o 
ou onde ele estej a r epresentado por sua Escol a de Samba . 

PAf16.GRAFO ÚNICO - A suspensão não isenta o associado dos 
seus deveres sociais e isolá- lo, enquan to Rerdur·a a pena -
lidat.Je , de t omar parte em quai squer ativida des da enti da -
de . 

1\rt . 70 - A ELIMI NAÇÃO ser a feita quando o associado : 

a- Por vontade prÓpria solicitá-la; 

b Estiver em atr aso noventa (90) dias con suas obri ga
ções soci ais ou quaisquer outras dÍvidas con t rárias com a 
en tidade , sem juscificativa ; 

c- For condenado criminalmente; 

d Dani f i car in tencionalmen te qualquer material consi -
der ado patrimÔnio do Grêmio, ficando sujeito a processo 
crim~nal ; 

e - Desviar em proveito prÓprio ou de ou trem , objetos ou 
importâncias per tencon tes a entidade ; 

f - Participar de tumultos ou fraudes nos pleitos eleito 
r ais dos Úrgãos diretivos do Gr êmio ; 

g - Os reinci dent es três ( 3) vezos em penas de suspensão . 

Ar t . 71 - SERAO EXPULSOS : 

a - Os que no exerdcio do cargo desviar em rendas ou per
tences d:1 patrimÔnio da en t idade ; 

b - Os que dispuser em contra as honras do Grêmio . 

CAPf TULO XII 
DAS FINANÇAS 

SEÇÃO I 
RECEI f A 

Art . 72 - A receita s:erá constituÍda : 

a - Pel as Con stituiçÕes Sociais ; 
b - Pelas mensalidades e jÓias ; 
c - pelas r endas de pro~oções sociai s ; 
d - Pelas doações de qual quer natureza; 
e - Pel as prcrnoções em festividades de arraial. 

SEÇÃO II 
DESPESAS 

Art . 73 - Considera-se despesas do Grêmi o Recr eativo Es
cola de Samba "E:·HSSÁRIOS DA CEGONHI\" : 

a - Pa gamen t o de taxas, i mposto e mensalidades ; 

b - Custeio de promoções carnavalescas e sociais de ca
r áter interno; 

c - Aquisição de materiais de batucada e de expediente , 
etc 

d - Gratificação de serviços de terceiros. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇDES GERAIS E TRANSITORI AIS 

Ar t . 74 - O pat rimÔnio do Grêmio Recreativo Escol a de 
Samba "8AISSÁRIOS DA CEGO)r!t-'A" é coll'Sti tuido pelos bens mo
veis e i mÓveis que possuà ou venha a possuir . 

Art . 75 - Todo o material consider ado inservível ao Grê
mio poderá ser vendido a quem mai s vantagem oferecer, des
de que seus poderes julguem conveniente . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os troféus e medalhas ganhos pelo Gr ê
mio em competi çÕes carnavalescas, são considerados bens i
nalienáveis , não podendo serem· obje t os de penl1ora, hi po te
ca ou venda . 

Art. 76 - Em caso de di ssol ução do Gr êmio Recreativo Es
cola de Samba "EMISSÁRIOS DA CEGONHA", seu patrimÔni o será 
distribuído en tre insti tui ções de caridade e xi s t en te em Ma
capa . 

Art. 77 - Os soc~os menores de 18 anos não poderão con
correr a car go eletivo , não podendo também usar o direi to 
do vo t o, nem tomar par te em discurssões dos poderes da en
Lidade , sendo-lhe assegurado o direi to de assi s tir as r eu
niÕes. 

Ãrt . 78 - O Grêmio Recreativo Escola de Samba " EMISSÁRIOS 
DA CEGDNH'I" , não se responsabiliza pelas despesas feita 
por qualquer sÓcio, em seu nome , sem que a me~na esteja le 
galmen te aut oriza da pelo Presidente . 

Ar t . 79 - O Diretor que deixar de compar ecer três (3) 
reuniões consecutivas s em mot i vo justificado, ser á consid~ 
rado renunci ante e o Pr esidente do Setor a que pertence , de 
acor do com a mai oria de seus membr os , tem competênci a para 
proceder a nomeação de um sÓcio pa ra substi t uÍ-lo , obdecen 
do us cr itérios 3specificados neste Es tatuto . . 

Ar l, 80 - Pela t ransgr essão dos dispositivos deste Es ta-
t u to, são sujeitas a penal idades especi ai s , que f i car á 
cr itério do Presi dente da Assembléia Geral dar a pena, 

Art . 81 - O presente Estatuto poder á ser reformado em 
parte tempo em que deixar.de preencher suas finalidades e 
que deverá ocorrer em Ses~ão de Assembléia Gera l Extraor -
dinári a , legalmente cons tituí da e especialmente convocada 
par a esse Fim . 

Art . 82 - O presente Estatuto foi aprovado em sessão de 
Assembl éi a Geral , r ealizada dia 11 de abril de 1.987, e en
trará em vigor na data de sua publ i cação do Diár i o Oficial 
do Terri tÓrio Federal do Amapá , apÓs ser regi str ado no Car
tÓrio de pessoas J urÍdi cas da Cidade de Macapá . 

IJacapá-1\p , 06 de janeiro de 1987 

Relator: 

LUIZ NIANAJÁS DI\ SILVA 

ATA DA ASSEHBL-giA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA M!APÁ FLORES 
TAL E CELULOSE S .A. - AHCEL REALIZADA :-10 DI A 20 DE JULHO DE 
198 7. 

AQS
1

20 dias domes de julho de 1987 , à s 16:00 horas , 
na Rua Senador Filinto i•lu ller n9 818 , nesta cidade, reun i-
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ram-se em Assembléia Geral Extraordi~ária e em primeira con
vocação, os acionistas da Amapa Florestal é Celulose S.A.
AMCEL (CGC n9 05 .995 . 840/0001-55) , representando a totali
dade -do capital' soc:ial com di·r eito de voto , conforme se ve
rificou das assinaturas no livro próprio . Assumindo a di
reção dos trabalhos , o Diretor- Superintendente, . Oswaldo 
Luiz Senra Pessoa, conv idou a mim, Edmundo Paes de [arros 
Mercer, representante l eg.a l da Indústria e Comérc io de Ni
nérios S.A. - !COMI, para Secretário , e declarou que deve
riam os trabalhos obedecer à seguinte 'ordem do dia: a) au 
mento de capital social de Cz$ '240 . 604 . 148,00 para Cz$ . . .. 
245.802 . 748 , 00 , median te emissão de açÕes ·preferencia is 
classe A a serem subscritas pelo Fundo de Investimentos da 
Amazônia - FtNAM, com a consequ.ente ·alteração no caput do 
arti go 59 do Estatuto Social; .b) assuntos gerais . Em con -
tinuaç.ão, o s/ Presidente determinou ao Secretário que pro 
cedesse à lei tura da Proposta da Dir etor ia , documento este 
do seguinte teor: "Proposta da Diretoria - Senhores Acio -
nistas : Tendo em vista o interesse da Companhia, e para fim 
de dai continuidade .à execução do projeto aprovado pela Su
perintendência do Desenvo lvimento da Amazônia-SUDk~ vimos 
propor a V. S~s . o aumento do ·capital social de Cz$: . .... . 
240.604 .1 48 ,00 para .Cz$ 24.5.802. 748,00, mediante a emissão 
de 51.986.000 açÕes preferenciais classe A, no valor total 
de Cz$ 5. 198.600,00 , ações estas do valor nominal de Cz$ .. . 
0,10 cada uma, destinando-se estas açÕes à subscrição ex 
clus iva pelo Fundo de Investimentos da Amazônia - FINA}! 
administrado p~lo Banco da Amazônia S .A. - BASA, cuja in -
tegralização será efetuada com recursos do citado Fundo rle 
acordo com o disposto no Decreto-Lei n9 . 1.376 ,- de 12 de de
zembro de 1974, observadas as condiçÕes estabelecidas pela 
SUDAM, tendo sido esta subscriÇão autorizada pela SUDM! a- 
t r avés do Ofício n<Jt:GS- 02820/S7 , de 16 de julho de 1987 . 
Em decorrência da subscrição e integralização pe l o FINk'l 
das 5 1.986 .000 açÕes preferenciais classe A, acima citadas 
o caput do ar tigo 59 do Estatuto Social passará a -~igorar 

com· a seguinte redação: O capital social é de Cz$ ... ..... . 
245.802.748 , 00 (duzentos e ,quarenta e cinco milhÕes, 0i
tocentos e dois mil·;-. setecentos' e quarenta e oito cruza-
dos), dividido em 2.458 . 027.480.Cdois bilhÕes , quatrocen 
tos e cinquenta e oito milhÕes , vinte e sete mil, quatro -
centas e oitenta) açÕes nominativas, inconversíveis em ao 
portador, do val or nominal de Cz$ O, 10 (dez centavos) cada 
uma , sendo 1. 477. 127. 780 (hum bilhão ; quatrocen tos e seten
t a e sete milhÕes , cento e vinte e sete mil , setecentas e 
oitenta) or dinárias e 980.899 . 70Ó (novecentos e oitenta mi 
lhÕes, oitocentas e noventa e nove mil e setecentas) pre = 
ferenciais classe A". Terminada a leitura da Proposta da 
Diretoria, foi_ a mesma colocad? em discussão e, e~ seguida 
posta em votaçao, tend'o sido aprovada por unanimidade. A 
seguir , o Sr. ~esidente ,- cons iderando que o aumentodeca
pi tal mencionado na Propos t a da Diretoria dependia da subs
crição pelo FINk~ das 51 .9 86 .~00 açÕes preferenci a i s e l as -

se A, do valor nominal de Cz$ O, 10 cada uma, no total dé 
.(.:z$ . 5.198 .600 , 00, propôs que fosse suspensa a ,Assembléia pe 
lo tempo necessârio à formaliz ação do Boletim de Subscri ~ 
ção junto ao Banco da Amazônia S.A. - BASA , entidade ope -
radora do FUNDO , com sede na cidade de Belém, PA, o que foi 
aprovado por unanimidade . Reaberta a reun i ão às · 10 : 00 ho
ras , do dia 06 de agosto de 1987 , ainda com a presença da 
to t a lidade dos acionistas com direito de voto da Companhia 
o Sr. Presidente comunicou que o Banco da Amazônia S.A. 
BASA, na qualidade de entidade operadora do FINAH, •havia 
assinado o Boletim de S ub~crição das r eferidas açÕes pre -
ferenciais classe A a serem integralizadas após o arquiva
mento desta ata na Junta comercial do TFA . Em prossegui 
mento , o Sr. Presidente , cons iderando que as açÕes prefe -
renciais d~ classe A, cuja emissão esta Assembliia aprova
ra , haviam s ido totalmente subscritas , propôs que a Assem
bléia considerasse efetivado o aumento do capital social 
par a Cz$ 245 . 802 . 748 , 00 e que·;· em consequência, o caput do 
artigo 59 do Es t atuto Social passasse a vigorar com a reda
ção constante da Proposta da Diretoria, o que foi por todos 
aprovado. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reu
nião e lavrada esta ata, que, lida e aprovada, vai pe l os 
presentes assinada. Nacapá, 06 de agosto de 1987. (a) Os
waldo Luiz Senra Pessoa, Presidente - Edmundo Paes de Bar -
ros Hercer , Secretário - IND\JSTRIA E çml:eRCIO DE NI:l~RIOS 
S, A. - ICONI, Ed'mundo Paes de Barr:os Hercer - NINERAÇÕES 
BRASILEIRAS REUNIDAS - S.A. - ~ffiR , Alfredo Américc de Souza 
Rangel, Bernardo Christovão Litzinger - CO~~k~HIA AUXILIAR 
DE EMPRESAS DE HINERAÇÃO- CAEHI , Pedro Diogo dos Santos 
~IAUÁ SERVIÇOS S.A., 1='"edro Diogo dos Santos, Sérgio Luiz de 
Menezes Najella - MAUÁ- CORRETORA DE SEGUROS S .C. LTDA . , 
Rubens de Oliveira Lima , Orlando dos Reis Souza - COPA 
eOMPANHIA DE PAP~IS, COMPk~HIA INDÚSTRIA PAP~IS E CARTONA
GEH, Eduardo Net to Alves Barreto , Hélcio Teixeira - BANCO 
ITAO S .A. 

Confere com o original lavrado no livro prÓprio , 

EDHUNDO PAES DE BAR!l.OS NERCER 
Secretário 

Junta Comercial do Ter . Fed . do Amapá 

CERTIDÃO 

CERTIFICO , que a primeira via deste documento por 
despacho do· Presidente ·da JUCAP~ nesta data, foi arquivada 
sob o n9 1901. 

Macapá, 19 de agosto de 1987. 

MAR!LIA COSTA LI~IA CAVALCANTI 
Secretária Geral- JUCAP 

AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. - AMCEL 

CAPITAL SOCIAL CZ$ 245 . 802 . 748,00 

Valor do aumento aprovado pela AGE de 20/07/87 a ser subscrito : Cz$ S. 198. 600,00 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO ·JE 51 -986 .000 (c~nquenta e um milhÕes , novecentos e oitenta e seis mil) açÕes pre -
ferenciais classe A, do valor nominal ce Cz$ O, 10 cada uma, no valor tota l de Cz$ S. 198.600,00 (cinco milhÕes, cento e 
noventa e oito mil e seiscentos cruzados), subscrito pelo FUNDO DE INVESTIMENTO DA MIAZONI A-FINAM , o'perado pelo BANCO DA 
k~ONIA S.A. - BASA, na forma do Decreto-Lei n9 1.376, de . 1 2~ 12.74, cuja emissão foi deliberada pela Assemb l éia Geral 
Ext r aordinária de 20 .07.87. O valor nominal é de Cz$- 0, 10 (Dez ~entavos) . 

------------------------------------------------~-----------------------------------------------------------------------
SUBSCRITOR 

FUNDO DE INVESTIMENTO 
DA A}IAZ0NIA-FINAM 
CGC n9 04 . 902.979 

ENDEREÇO 

Av. Presidente 
Vargas n'? 800 , 
BEL~H - PA 

EXERCÍCIO N9 DE AÇÕES TOTAL SUBSCRITO 

1986 51 .986 .000 Cz$ 5.1 98.600,00 

-----------------------r------------------------------------------------------------------------------------------------

SUBSCRITOR 
Bel ém, 03 de agosto de 1987 . 

FUNDO DE INVESTIMENTOS DA MIAZOtHA - FIN&'I 
operado pe lo BANCO DA A}!AzDNIA S.A. - BASA 

MIAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S. A. - AHCEL 

JUvENCIO ANTONIO V. DIAS 
Resp. pela Diretoria Financeira 

ANTONIO JOS~ N. DA SILVA 
1029-Ch. de Dept9 Int. 

·. ·. 

DIRETORIA DA EMPRESA 

OSJ.IALDO LUIZ SENRA PESSOA 
Dire tor- Superintendente 
CPF n9 009.802 . 857-04 

EDHUNDO PAES DE BARROS ~1ERCER 

CPF n9 038 .260. 318- 49 
ANTONIO DA CONCEIÇÃO PINHO 

Contador 
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JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 
TERRITÚRIO FEDERAL DO AJ>1APÁ 

1 <J CIRCUNSCRIÇÃO- K<\CAPÁ 

EDI TAL, COH O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA OITAÇÃO 
DE JURANDIH ~1ACIEL BRAGA, O DOUTOR EUL!::UO HUNIZ HM. ;.Ju iZ DE 
DI REI TO DA PRIHEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDIC IÁRIA DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AJ>lAPÃ, NA FORHA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co
nhec imento t i verem , que por este Juízo e Ca rtório, sito à 
Av . FAB, s/n9, tem andamento uma ação de Execução Fiscal , 
Processo Cível n9 1. 674/87, em que é cxcquente: I NSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REF0~1A AGRÁRIA- INCRA, na pessoa 
de seu r ep r esentant e legal, e cons tando dos autos que o (a) 
r éu ( r~) , encontra- se em lugar i ncerto e não sabido, expe
diu- se o presente Ed i tal, com o prazo de trinta (30) dias . 
Deferida t a citação por edital , pelo despacho do dia 30 
de julho de 1. 987, fi ca pe l o presente , CITADO (A) :JURANDUl 
HACI EL BRAGA, para que no prazo de cinco (OS) dias , depois 
de findo o prazo acima f ixado, paga r a quantia de Cz$-
2. 2S 1,34 (DOIS HIL, QUI NHENTOS E, digo DUZE NTOS E CI NQUEN
TA E UH CRUZADOS E TRI NTA E QUATRO CENTAVOS) ac rescida das 
dema i s cominaç6es legais , ou nomear bens a penhora, sob pe 
na de se r es t a efetuada na forma da Lei , cu jo prazo começi 
rã a co rrer . a partir da publicação deste . E, para que che~ 
gue ao conhecimento dos interessados, mandei expedi r o pre 
sente Edital que será afixado no l uga r de costume e publi~ 
cada na forma da l e i. O que cump ra na forma da Lei . Dado e 
passado nesta cidade de Hacapã , aos c inco dias do mis de 
agosto do ano de mil e novecentos e oitenta e sete . Eu, 
JOS~ ALVARO ~1ADUREIRA MODESTO, Técnico Judiciário , datilo
gra fe i . Eu , LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Se
cretaria da Var a Cíve l, subscr evo e assino por determina
ção do Heritis simo Ju iz de Direito desta C~rcunscrição Ju
dic i ár i a , através da Portaria n9 OOS/83 . 

LUCI VALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec . da Vara CÍvel 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRI OS 
Te r ritório Federal do Amapá 

1<} CIRCUNSCRIÇÃ0-~1ACAPÁ 

EDITAL, COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
BENEDITO DE OLIVEIRA ~lATOS . 

O DOUTOR EUL~LIO HUNIZ, HN . JUI Z DE DIREITO DA PRH1EIRA 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~1ACAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO M1APÁ, NA FOIU>1A DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que o pre sente Edüal v irem ou de l e conhe 
c imen to tiver em, que por este Ju ízo e Cartório , sito à Av. 
Amazonas , n9 26, tem andamento uma ação de Execução Fisca l 
Pr ocesso Cí ve l n9 1.S68/87 , em que i exequente INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REF0~1A AGRÁRIA - INCRA, na pes
soa de seu representante l egal, e cons t ando dos autos que 
o (a) riu (ri), encontra- se em luga r incerto e não sab ido 
expediu- se o presente Edita l, com o prazo de tr inta ( 30 i 
dias . Deferida a ci t ação po r Edita l, pe l o despacho do d ia 
30 de j ulho de 1. 987 , fica, pelo presente CITADO (A) BENE
DITO DE OLIVEIRA MATOS , para que no prazo de cinco (OS) dias 
depois de findo o prazo acima fixado , pagar a quant ia de 
Cz$ - 2. 3 78 , 71 (DOIS HIL , TREZENTOS E SETENTA E OITO CRU -
ZADOS E SETENTA E UH CENTAVOS), acresc i da das dema i s comi
naçÕes l ega i s , ou nomear bens a penhora, s ob pena de se r 
es ta efetuada na fo rma da Lei , cujo prazo começará a cor -
rer a parti r da publicação des t e. E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados , mandei expedir o presente E 
dita! que serã afixado no lugar de costume e pub licado ni 
forma da le i. O que cumpra na f orma da Lei . Dado e pas sado 
nesta cidade de Hacapã , aos quatro dia s do mês de agosto 
do a·no de mil novecen t os e oitenta e sete . Eu, JOS~ ALVARO 
HADUREIRA HODESTO, Ticnico Judic iário , da tilografe i , Eu , 
Di reto r de Secretar ia da Va ra Cível, subscrevo e as sino por 
de t erminação do Heritissimo Juiz de Di re i t o desta Comarca 
a través da Porta r i a n9 OOS/83. ' 

LUCI VALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Diretor de Secr etar i a da Vara Cível 

EDITAL, COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, . PARA CITAÇÃO DE 
AR}l<\NDO COELHO TAVARES. 

O DOUTOR EUL~LIO ~!UNIZ, MH. J UIZ DE DI REI TO DA PRIMEiltA 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~1ACAPÁ , CAPITAL DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AJ>1APÁ, NA FORHA DA LEI , ETC .. . 

Fa z saber aos que o presente Edital vi rem ou de le conhe-
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c,imento tiverem, que por es te Juízo e Ca r tór io, sito à Av. 
Amazonas , n9 26 , t em andam!O'nto uma ação de Execução Fiscal, 
Processo Cíve l n9 1 . S04/87 , em que é exequente INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONI ZAÇÃO E REF0~1A AGRÁRIA - INCRA , na pessoa 
de seu representante l ega l , e cons t ando dos autos que o (a) 
r éu (ri) , encontra-se em lugar incer to e não sabido , expe
diu-se o presente Edital , com o prazo de tri nta (30) dias . 
Deferida a citação por edital , pelo despacho do dia 30 de 
julho de 1. 987 , fica , pe lo presente CITADO (A) A~'1ANDO COE 
LHCJ ~AVARES , para que no prazo de cinco (OS) di as, depo i s 
de f tndo o prazo ac i ma fixado , paga r a quan t ia de Cz$ ..... 
2.S00, 7S(DOIS HIL, QUINHENTOS CRUZADOS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS), acresc ida das dema i s cominaç6es l ega is , ou nome<rr 
bens a penhora, sob pena de ser es t a efetuada na forma da 
Lei , cujo prazo começará a correr a partir da publicação 
deste . E, para que chegue ao conhecimento dos i n teressa dos 
mandei expeJi r o pr es ente Edi tal que .será afixado no lugar 
de costume e publicado na turma da l ei . O que cumpra na 
forma da _Lei . Da~o e passado nesta cidade de Macapá, aos 
quat ro dtas do mes de agosto do ano de mil novecen t os c oi
te:Jta e sete . Eu , JOSf: ALVARO HADUREIRA ~10DESTO auxiliar 
judiciár i o , dati lografei . Eu, Diretor de Secret~ri a da Vara 
CÍvel , subcrevo e ass ino por determinação do t·ler i t í s s imo J ui z 
de Di reito desta Comarca, através da Portar ia n9 OOS/83. -

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Va ra Cí vel 

EDITAL, CON PltAZO DE TRINTA (30) DI AS , PARA CITAÇÃO DE 
~1ARTINI!O RABELO DA SILVA . 

O DOUTOR EULi?.LIO HUNIZ , HI-1. JUIZ DE DI RE ITO DA PRH1EIRA 
CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DE NACAPÁ, CAPITAL DO TERRIT0RIO 
FEDE!tAL DO Al'·!APÁ, NA F0~1A DA LEI , ETC ... 

Faz sabe r aos que o pr esente Edita l virem ou de l e conhe -
cimento tiverem, que por este J uízo e Cartór i o , sito à Av 
Amazonas n9 26 , t em andamento uma ação de Execução Fisca l 
Processo CÍve l n9 1. S22/87 , em que ~ exequ ent e 
na pessoa de seu representante legal , e constando dos au
t os que o (a) r~u (ri) , encon t ra - se em lugar incerto e não 
sabido, expediu- se o presente Ed i tal, com o prazo de trin ta 
(30) -dias . Deferi da a citação por Edital , pel e.. despacho d<;, 
30 de j ulho de 1. 987 , f i ca , pe lo presente CITADO (A) ~lAR
TINHO RABELO DA SILVA, para que no prazo de c inco (OS) d i as 
depoi s de findo o prazo acima fixado , pagar a quantia d~ 
Cz$ - 4 . S40,61(QUATRO HIL , QUINHENTOS E QUARE NT A CR U
ZADOS E SESSENTA E UH CENTAVOS), acresc i da das dema i s c_pmi
naç~es l egais , ou nomear bens a penhor a , sob pen~ de ser 
esta efe tuada na f orma da Lei, cujo pra zo começará a cor -
r er a pa rtir da publicação deste . E, para que c h eg ue ao 
co~hecimento dos inter e ssados, mandei exped i r o presente 
Edi t a l que será a f i xado no lugar de costume e publicado na 
forma da l ei . O que cump r a na forma da Lei . Dado e passado 
nesta cidade de Hacapá , aos c i nco dias do m~s de agos t o do 
anc de mil novecentos e oi tenta e sete . Eu> JOS~ ALVARO ~1A 
DUREI!V\ NODESTO , Técn i co Jud i ciário , da tilografe i. Eu , Di:
re tor de Secre taria da Vara CÍve l , s ubscrevo e a s sino por 
de t erminação do ~le r i tíssimo J ui z de Di r eito desta Comarca 
at ravés da Portaria n9 OOS/83 . ' 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di r etor de Secr etar i a da Vara Cível 

EDI TAL , COH PRAZO DE TRINTA (30) DIÂS PARA CITAÇÃO DÉ ES
PÚLIO DE SECUNDI NO BRAGA C~WOS . 

O DOUTOR EUL~LIO HUNIZ , HH . JUIZ DE DIREITO DA PRU1EI RA 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~1ACAPÁ , CAPITAL DO TERRIT0RIO 
FEDERAL DO ~1Al'Á, NA FORNA DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que o presente Edi t a l virem ou del e conhe
c imento t i verem, que po r este J uízo e Cartór io , si t o à Av . 
Amazonas, n9 26, t em andamento uma ação de Execução Fi sca l , 
Prc._.,sso Cíve l n9 1. 6S4 / 87 , em que é exequen t e INSTITUTO 
NACIONAL DE COLONI ZAÇÃO E REF0~1A AGRÁRI A - INCRA, na pes 
soa de seu representan t e lega l, e cons t ando dos autos que 
o (a) réu (ré), encon t ra- se em l ugar i ncer to e não sabido , 
expediu- se o pr esent e Edital, com o pr azo de tr int a ( 30 ) 
dias. De fer ida a ci t ação por Ed i t a l, pelo de spacho do dia 
30 de j ulho de 1 . 987 , f i ca , pe l o pr es ente CITADO (A) ESPO
LIO DE SECUNDINO BRAGA CAMPOS, para que no prazo de cinco 
(OS) dias, depois de f indo o pr azo ac ima f i xado, pagar a 
quantia de Cz$ - 2. 154 , 29 (DOIS MIL, CENTO E CI NQUENTA E 
QUATRO CRUZADOS E VINTE E NOVE CENTAVOS), ac resc ida das de
mais comi naç6es l egai s , ou nomear bens a penhora , s ob pena 
de ser esta ef etuada na forma da Lei; cuj o prazo começará 
a cor r er a par ti r da publ icação des t e . E, para que chegue 
ao conhec imento dos i n teressados , mande i expedi r o pr esen-



Macapá, 26-08-87 DIARIO OFICIAL Pág. 1.2 

te Edital que será afixado no lugar de costume e publicado 
na fo rma da lei . O que cumpra na f orma da Ler. Dado e pas
sado nesta c idade de Nacapá , aos quatro dias do mês de agos 
to do ano de mi l nove·centos e o·itent a e se te . Eu , JOS~ AL:: 
VARO MDUREIRA NODESTO , Técnico Jud iciário , da tilografei . 
Eu , Diretor de Secretaria da Vara CÍvel , subsc revo e assi
bo por determi nação do Mer itíssimo Juiz de Direito desta 
Comarca , através da Portaria n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretari a da Vara Cível 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 174/87 - ~ETRAN~AP 

O Diretor ~eral do Qepar tamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atribuições . 

CONSI DERANDO o La~dó de Exame Per icial do Local de Aci
dente de Tr~fego n2 517 de 01 ·de j ulho de 1 .987 . 

RESOLVE: suspender o direito de dirigir veÍculo automo
tor (!e qualqu~r categoria pelo prazo de 04 (QUATRO) meses 
de acor:do com o Artigo 100, XIV, § 12 do RCNT, a, contar da 
da ta de r etenção do documento de habilitação do motorista 
OSVALDO CARDOSO SACRAt,1ENTO, prontuário nº 139098763, até 
apresentação de novos e xames de · saÚde (fisico e mental) 
ficando su.iei to aos exam~s· çomolemen tar es exigidos pela R~ 
solução nº 564/ 8D , no seu Artigo 25. & 22 , Anexo I I, por 
ter i(lfringido os Artigos 175 I , VII , VIII "c" 181, IV do 
Reg . do CNT, deve pagar as mul tas correspondentes. 

CO'AUNICAR aos demais Úrgãos em cl.mprimento ao que dis. 
p?em os Artigos 30 , I I e 169 do Dec, 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTA,~ENTO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-AP, 10 de ages t o de l. 987 . 

Dr. RAI MUNDO D-lERMONT DA SILVA 
Dire t or Geral DETRAN-~P 

~CRETARIA DE SEGURANÇA PÚ9LI CA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 175/ 87 - OETRAN- AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , no 
uso de suas atr ibuições . 

CONSI DERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dente de Tráfego nº 504 de 24 de junho de 1 .987. 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veÍculo aut omo
de,. qualquer categori? pelo prazp de 04 (QUATRO) meses , de 
acordo com o Artigo 199 , XIV , § 1 º do RCNT, a contar da da

ta de retenção do documento de habilitaÇão do mot~Pista RQ 
SILENE MALCHtR RAMOS , prontuário nº 139165509 , ate aprese~ 
tação de novos.exames de saÚde (fisi co e mental), fican~o 
sujeito aos exames complementares, exigidos pe l a Resol uçao 
n~ 554/eO, no ·seu Artigo 25, § 2º, Anexo 11, ror ter i n
fringido os Artigos 175, I, VII, VIII "c" 181, IV e XVI do 
Reg . do CNT, deve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Úrgãos em cumprimento ao que di s
pÕem os Artigos .30 , II ~ 168 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITQ em 
f.1acapá-AP, 10 de ages to de l. 987 . 

. ' 

Dr . RAIMUNDO Cf-ERMONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN-AP 

· SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSI TO 

POR TARI A N2 176/87 - DETRAN-AP 
O Diretor Geral do Depar tamento .oe Trânsito do Amapá, no 

uso de suas alribuiçÕes . 

C~~SIDERANOO o Laudo de Exame Peri ci al do Local de Aci
dente de Tráfego n2 630 de lO de agoslo ele 1,987, 

RESOLVE : suspender o direito de dirigir veículo automo
tor de qualquer categor ia pelo prazo de 06 (SEIS) , meses, 
de acordo com o Arligo 199 , XIV , § 19 do RCNT , a con ta r da 
data de r etenção do docu~ento de habilitação do motorista 
ANTONIO G0:,1ES f.1ARQUES , prontuário nº 139152861 , até apre
sentação de novos exames de saÚde ( fisico e mental ), fi
cando sujei t o aos exames complementares exigidos pela Re
solução nº 56a/80, no seu Ar ti go 25, § 22 , Anexo II , por 
ter infringido os Artigos 175 I , II e XIV do Reg . do CNT, 
deve pagar as mul tas corresponden tes . 

COI1UNICAR aos demais Órgãos em cLrnprime'ltO ao que diS
pÕem os Ar tigos 30 , II e 169 do Dec. 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETO.'\ GERAL DO DEPARTAMEIHO O~ TRÂNSITQ em 
IAacapá-AP , 11 de ogos to de l. 987 . 

Dr . RAIMUNDO CHER).10NT DA SILVA 
Diretor Geral OETRAN-AP 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLiCA 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 177/87 - DETRAN-AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, no 
uso de suas atribuições. 

CDNSIDER,\NDO o Laudo de Exame Pericial do Local de A::;i
den tes de Tráfego nº 527 de 05 de jul ho de 1. 987 .. 

RESOLVE : suspender o direito d@ dirigir veÍ culo automo
tor de qual quer. categoria pelo .prazo de 4 ( QUA TRD) meses , 
de acordo com o Artigo 199 , XIV , § do RCNT a con tar da da
ta de retenção do documento de habi l itação do motorista 
JOSt GONÇALVES DA SILVA , prontuário n2 15075775-1-MA , até 
apresentação de novos exames de saÚde ( fisico e mental) 
Ficando sujei t o aos exames complementares exigidos pela R~ 
solução nº 564/80 , no seu Ar tigo 25, 22 , § Ane xo II, por 
ter infringi do os Artigos 175 I , II lBl, VI e XVI do Reg . 
do CNT, deve pagar as multas correspondentes . 

COMUNICAR aos demais Úrgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os Ar t i gos 30, II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETffi GERAL DO qEPARTf\11lENTO DE TRÂNSI TO , em 
Macapá-AP , 11 de agos to de 1 .987 . 

Or, RAIMUNDO CHERMONT DA SILVA 
Diretor Ger a l DETRAN- AP 

CARTORIO JUCA 
PROCLMIAS DE CASM1ENTO 

O Oficial do Car tó rio Civil desta cidad~ de aacapá- TFA 
RepÚblica Federat iva do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar : VALCY ROD RIGUES CALDEIRA com l1ARIA GORETT SOUZA BE
ZERRA. 

Ele é fi l ho de Ot áv io Rodrigues Calde ira e de Fel icia
na Rodrigues Caldei ra . 

Ela é" filha de Álvaro Bezerra e de Mar i a de Jesus Sou
za Bezerra . 

Quem soube r de qua lquer impedimento l egal que . os . i niba 
de casar um com o outro acuse- o na f orma da Lei . 

Nacapá- Ap , 24 de agos t o de 1. 987 . 

DIRCE SENA DE A~lEIDA 
Tabeliã Substituta 


	

